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LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - CAPÍTULO III, SEÇÃO 
I - DA EDUCAÇÃO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalha-
dores considerados profissionais da educação básica e sobre a fi-
xação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

§2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesqui-
sa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me-
diante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educa-
ção básica, por meio de programas suplementares de material didá-
ticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá dis-
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda-
mental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
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§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 14, de 1996)

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 1996)

§4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao en-
sino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exer-
cerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o §1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino.

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamen-
tários.

§5º A educação básica pública terá como fonte adicional de fi-
nanciamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006)

§7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 

como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições:  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)    Regulamento

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcional-
mente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§2º e 
3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações re-
feridas na alínea “a” do inciso X do caput e no §2º deste artigo;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
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VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no §1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§2º e 3º do art. 211 desta Constituição;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no §1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o §5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste ar-
tigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II do 
caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o §6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cin-
quenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea “b” 
do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo-
calidade.

§2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público.       (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;
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PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
PEDAGÓGICO: PROCESSO DE PLANEJAMENTO, 

CONCEPÇÃO, IMPORTÂNCIA, DIMENSÕES E NÍVEIS; 
PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO: CONCEPÇÃO, 

CONSTRUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO; 
PLANEJAMENTO ESCOLAR: PLANOS DA ESCOLA, DO 

ENSINO E DA AULA

Os regulamentos de ensino existem como ferramentas que 
confiabilizam o prosseguimento do processo educativo sistematiza-
do e que, por isso, todas as suas ações têm como intento aprovar os 
objetivos que a escola pretendem alcançar, isto denota envergadu-
ra para ter uma inserção social analítica e modificadora. Portanto, o 
propósito da escola é que as crianças obtenham os conhecimentos 
produzidos pela humanidade, ampliem as possibilidades para ope-
rá-los, transformá-los e redirecioná-los tendo como meta alocar os 
avanços da civilização a serviço da humanização da sociedade. 

Diante disso, o projeto político-pedagógico brota da construção 
coletiva da Educação Escolar. Ele é a tradução maior da organização 
pedagógica que a escola faz de suas finalidades, a partir das ne-
cessidades que lhe estão colocadas diante dos recursos humanos e 
materiais. O projeto político-pedagógico ganha coerência e estabi-
lidade à medida que apresenta a realidade na qual se insere, desta-
cando como são organizadas as práticas para trabalhar com sujeitos 
que atenderão, pois seu enfoque é o eixo principal da organização 
das práticas pedagógicas que serão adotadas pelo educador. 

No ensino da Educação Infantil, as instituições se aparelha de 
forma incisiva com a necessidade social que está culturalmente des-
crita. No âmbito do currículo, há a significação de como se dará a 
organização do trabalho pedagógico como explicitação do fazer da 
escola e do professor, mostrando que sucedem ações ordenadas e 
amparadas por uma filosofia educacional. E é neste sentido que o 
professor desempenha papel fundamental, visto que ele organizará 
o dia a dia das vivências que as crianças terão acesso na Educa-
ção Infantil, e bem como os procedimentos que as levarão a atingir 
maiores níveis de desenvolvimento. 

Falar de organização remete-se a um acompanhamento e con-
trole que objetiva detalhar as metas e prioridades dentro do traba-
lho docente, ou seja, a organização é uma peça chave que está inti-
mamente ligada ao objetivo primordial da escola que é promover o 
desenvolvimento e a aprendizagem das crianças. É importante pon-
tuar que a organização do trabalho pedagógico se dá em dois níveis: 
no da escola como um todo, com seu projeto político pedagógico e 
no da sala de aula, incluindo as ações do professor na dinâmica com 
seus alunos, através de seu planejamento e planos de aulas. Este 
trabalho como é mencionado por Libâneo é uma atividade global 
da organização que requer diligência e preparação.

“O trabalho docente é uma atividade intencional, planejada 
conscientemente visando a atingir objetivos de aprendizagem. Por 
isso precisa ser estruturado e ordenado”. LIBÃNEO, 1994, p. 96) 

Neste patamar de como é descrito a organização do trabalho 
pedagógico, o planejamento é entendido como instrumento pelo 
qual se estima o modo de elaborar, executar e avaliar os planos de 
ensino que organizam o trabalho docente. Porquanto o planeja-
mento norteia as possibilidades do processo de ensino aprendiza-
gem, constituindo-se assim, em um todo ativo, visto que ao falar de 
planejamento deve-se inferir como sua característica principal a re-
flexão. São fatores do sucesso do trabalho docente a viabilidade das 
ações dispostas no plano de ensino durante o planejamento, que 
neste contexto é um documento que descreve os procedimentos 
fundamentais do ensino e as respectivas considerações de contro-
le e projeções indicativas de intervenções diarias realizadas pelos 
educadores. 

A partir da ação docente planejada pode-se problematizá-la, 
ampliar a compreensão teórica sobre esta, elaborando ações estra-
tégicas compartilhadas para transformá-las. Portanto, a definição 
da direção política da prática educativa decorre da análise crítica da 
atual prática educativa, desabrochando numa perspectiva também 
crítica para o futuro trabalho.

A reflexão no ato do planejamento em si incube-se de fixar 
parâmetros e requisitos, que se destinará ao cidadão que se quer 
formar dentro da atual conjuntura da sociedade, prevendo quais 
as aprendizagens realmente significativas e contextualizadas com 
as quais as crianças terão acesso e evidenciando propriedades de 
novos conhecimentos, uma vez que, a ação de obtenção do conhe-
cimento deriva da relação sujeito-objeto-conhecimento, neste sen-
tido os aspectos do planejamento são articulados na totalidade das 
reflexões. Tal premissa do planejamento, ou seja, da organização 
pedagógica nem sempre é adotada por todos os educadores, é o 
que encontra-se muito no contexto geral da educação, onde profis-
sionais necessitam restaurar sua compreensão de planificação, ain-
da tida como mera formalidade sistêmica e burocrática, sem ação 
coesa, que em linhas gerais restringe-se em um mecanismo nulo.

Em nível pedagógico do sistema educativo o professor é res-
ponsável pela organização do trabalho docente observando os tra-
mites da função maior da escola, o de democratizar os conhecimen-
tos construídos pela humanidade ao longo da história. Na Educação 
Infantil os conteúdos programáticos dos eixos oferecem propostas 
de encaminhamento para alcançar os objetivos traçados pelo edu-
cador, mediando as crianças a aprenderem e a construírem novos 
conhecimentos. Nesta direção a organização pedagógica da Educa-
ção Infantil dispõe de alternativas metodológicas como o trabalho 
com projetos que ressurge com nova terminologia “Pedagogia de 
Projetos” que adota uma visão global e interdisciplinar dos conteú-
dos. Os Temas Geradores formam as crianças na exploração de te-
mas cíclicos ou geradores, e os Centros de Interesse que decorre da 
observação, associação e expressão do agrupamento de conteúdos 
e atividades em torno de temas centrais.
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Outro fator essencial na organização do trabalho docente diz 
respeito a função desempenhada pela avaliação da aprendizagem. 
Comumente são instrumentos avaliativos encontrados na Educação 
Infantil os pareceres descritivos, relatórios, fichas comportamen-
tais, etc. Esses mecanismos são geralmente uniformizados adqui-
rindo assim uma conotação mecânica, onde acata mais os interes-
ses da família, do que descrevem o real grau de desenvolvimento 
infantil. Apreender os elementos que compõem a organização pe-
dagógica, são centrais na organização do planejamento de ensino, 
pois cuida da articulação interna que estes fazem, então, as práticas 
pedagógicas necessitam ser re-significadas, revendo seus paradig-
mas, conceitos, no movimento da ação-consideração. Diante disso, 
a avaliação deve ser percebida como estratégia de observação no 
processo individual, que declara com mais precisão as reais con-
quistas nas experiências educativas. E não se pauta em comporta-
mentos padronizados, mas em dados relevantes, que encaminham 
novas oportunidades de desenvolvimento.

Em consonância a todo o exposto, o planejamento como per-
no que norteia a organização pedagógica do trabalho docente na 
Educação Infantil perpassa pelos eixos de conteúdos, as formas de 
organização sistêmica seguida pela instituição e as alternativas de 
avaliação do ensino-aprendizagem. De modo que para compreen-
der melhor todo esse procedimento da organização é importante 
refletir a formação de iniciativas de propostas de inovação e criativi-
dade a fim de atingir a operalização de uma prática pedagógica con-
textualizada e em conformidade com a realidade de cada criança. 

Pensar em Educação Infantil implica ponderar que tipo de tra-
balho se pretende desenvolver. Neste sentido, a proposta peda-
gógica desenvolvida precisa estar voltada à formação integral das 
crianças. Para isso eles devem ser concebidos como seres históricos 
e sociais, construtores de conhecimento e cultura e que estão em 
permanente progresso. Portanto vale lembrar que as práticas peda-
gógicas destinadas às crianças devem estar sempre em harmonia 
com a realidade das mesmas. 

Por isso o trabalho docente deve considerar as manifestações 
culturais, trazidas pela criança, bem como o meio social em que 
ela está inserida. Esta postura do planejamento valoriza cada indi-
víduo em suas peculiaridades e acaba por fomentar nele o respeito 
e a consideração pelo outro, além de propiciar uma aprendizagem 
significativa bem delineada pelo planejamento/plano da prática do-
cente no cotidiano da instituição infantil.1

Planejamento e ação pedagógica: dimensões técnicas e polí-
ticas do planejamento 

Todo planejamento deve retratar a prática pedagógica da esco-
la e do professor. No entanto, a história da educação brasileira tem 
demonstrado que o planejamento educacional tem sido uma práti-
ca desvinculada da realidade social, marcada por uma ação mecâ-
nica, repetitiva e burocrática, contribuindo pouco para mudanças 
na qualidade da educação escolar. Por isso, caro(a) aluno(a), ao 
estudar esta unidade, reflita sobre a importância do planejamento 
como uma prática crítica e transformadora do pedagogo; por isso, 
faz-se necessário que você compreenda as duas dimensões que 
constituem o planejamento: 

1 Fonte: www.webartigos.com 

Dimensão política – toda ação humana é eminentemente uma 
ação política. O planejamento não pode ser uma ação docente en-
carada como uma atividade neutra, descompromissada e ingênua. 
Mesmo quando o docente “não” planeja, ele traduz uma escolha 
política. A ação de planejar é carregada de intencionalidades, por 
isso, o planejamento deve ser uma ação pedagógica comprometida 
e consciente. 

Dimensão técnica – o saber técnico é aquele que permite viabi-
lizar a execução do ensino, é o saber fazer a atividade profissional. 
No caso da prática do planejamento educacional, o saber técnico 
determina a competência para organizar as ações que serão desen-
volvidas com visando à aprendizagem dos alunos. Cabe ao profes-
sor saber fazer, elaborar, organizar a prática docente. 

Momentos ou etapas do planejamento 
Por ser uma atividade de natureza prática, o planejamento 

organiza-se em etapas sequenciais, que devem ser rigorosamente 
respeitadas no ato de planejar: 

1.Diagnóstico sincero da realidade concreta dos alunos. Estudo 
real da escola e a sua relação com todo contexto social que está 
inserida. 

2. Os alunos e os professores possuem uma experiência social e 
cultural que não pode ser ignorada pelo planejamento. 

3.Organização do trabalho pedagógico. Nesta etapa os elemen-
tos da Didática são sistematizados através de escolhas intencionais. 
Definição de objetivos a serem alcançados, escolha de conteúdos a 
serem aprendidos pelos alunos e a seleção das atividades, técnicas 
de ensino, que serão desenvolvidas para que a aprendizagem dos 
alunos se efetive. Esse momento representa a organização da me-
todologia de ensino. 

4. Sistematização do processo de avaliação da aprendizagem. 
Avaliação entendida como um meio, não um fim em si mesma, mas 
um meio que acompanha todo processo da metodologia de ensino. 
A avaliação deve diagnosticar, durante a aplicação da metodologia 
de ensino, como os alunos estão aprendendo e o que aprenderam, 
para que a tempo, se for necessário, a metodologia mude seus pro-
cedimentos didáticos, favorecendo a reelaboração do ensino, tendo 
em vista a efetiva aprendizagem. 

Requisitos para o planejamento do ensino 
Agora que estudamos que o planejamento necessita de um 

rigor de sistematização das atividades, apresentamos alguns requi-
sitos essenciais para o professor realizar um planejamento justo e 
coerente com seus alunos. Lembre-se, estes requisitos são saberes 
adquiridos ao longo da formação de professor, por isso, aproveitem 
ao máximo cada disciplina, cada conteúdo e cada atividade. 

- Conhecer em profundidade os conceitos centrais e leis gerais 
da disciplina, conteúdos básicos, bem como dos seus procedimen-
tos investigativos (e como surgiram historicamente na atividade 
científica). 

- Saber avançar das leis gerais para a realidade concreta, enten-
der a complexidade do conhecimento para poder orientar a apren-
dizagem. 

- Escolher exemplos concretos e atividades práticas que de-
monstrem os conceitos e leis gerais, os conteúdos e os assuntos de 
maneira que todos os entendam. 

- Iniciar o ensino do assunto pela realidade concreta (objetos, 
fenômenos, visitas, filmes), para que os alunos formulem relações 
entre conceitos, ideias- chave, das leis particulares às leis gerais, 
para chegar aos conceitos científicos mais complexos. 
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- Saber criar problemas e saber orientá-los (situações de apren-
dizagem mais complexas, com maior grau de incerteza que propi-
ciam em maior medida a iniciativa e a criatividade do aluno). 

Objetivo da educação e do ensino 
Toda ação humana tem um propósito orientado e dirigido em 

prol daquilo que se quer alcançar. Assim é a ação docente que deve 
ser realizada em função dos objetivos educacionais. Objetivos edu-
cacionais orientam a tomada de decisão no planejamento, porque 
são proposições que expressam com clareza e objetividade a apren-
dizagem que se espera do aluno. São os objetivos que norteiam a 
seleção e organização dos conteúdos, a escolha dos procedimentos 
metodológicos e definem o que avaliar. 

Os objetivos são finalidades que pretendemos alcançar. Retra-
tam os valores e os ideais educacionais, a aprendizagem dos con-
teúdos das ciências, as expectativas e necessidades de um grupo 
social. Para articularmos os valores gerais da educação (concepção 
de educação) com as aprendizagens dos conteúdos programáticos 
e as atividades que o professor pretende desenvolver na sua aula, 
devemos elaborar os objetivos gerais e os específicos. 

O objetivo geral expressa propósitos mais amplos acerca da 
função da educação, da escola, do ensino, considerando as exigên-
cias sociais, do desenvolvimento da personalidade ou do desenvol-
vimento profissional dos alunos. Podemos pontuar os seguintes 
objetivos gerais que orientam a prática dos professores: 

- A educação escolar deve possibilitar a compreensão do mun-
do e os conteúdos de ensino; instrumentalizar culturalmente os 
professores e os alunos para o exercício consciente da cidadania; 

- A escola deve garantir o acesso e a qualidade do ensino a to-
dos, garantindo o desenvolvimento das capacidades físicas, men-
tais, emocionais dos professores e alunos;

- A educação escolar deve formar a capacidade crítica e criativa 
dos conteúdos das matérias de ensino. Sob a responsabilidade do 
professor os alunos desenvolverão o raciocínio investigativo e de 
reflexão; 

- O percurso de escolarização visa atender à formação da qua-
lidade de vida humana. Professores e alunos deverão desenvolver 
uma atitude ética frente ao trabalho, aos estudos, à natureza etc. 

O objetivo específico expressa as expectativas do professor so-
bre o que deseja obter dos alunos no processo de ensino. Ao iniciar 
o planejamento, o professor deve analisar e prever quais resultados 
ele pretende obter, com relação à aprendizagem dos alunos. Esta 
aprendizagem pode ser da ordem dos conhecimentos, habilidades 
e hábitos, atitudes e convicções, envolvendo aspectos cognitivo, 
afetivo, social e motor. 

Os objetivos específicos devem estar vinculados aos objetivos 
gerais, e retratar a realidade concreta da escola, do ensino e dos 
alunos. Correspondem às aprendizagens de conteúdos, atitudes e 
comportamentos. 

Seleção e organização dos conteúdos escolares 
Os estudos da Didática contribuem com o professor, oferecen-

do possibilidades de escolher o que ensinar, para que o aluno apren-
da e descubra como aprendeu. Essa é uma habilidade que requer 
conhecimento e um compromisso com a realidade do aluno. Neste 
sentido, o professor deve ter conhecimento do presente e perspec-
tivas de futuro, tanto pessoal como dos alunos. Em hipótese alguma 
o professor pode se basear na ideia de que deve somente ensinar o 
que lhe ensinaram. É neste sentido, que o Curso de Graduação em 
Licenciatura: Pedagogia, Matemática, Geografia etc. é reconhecido 

como a formação inicial do professor. Para permanecer planejando 
o ensino atualizado, contemporâneo e coerente com seus alunos, 
faz-se necessária a continuação dos estudos através da formação 
continuada. 

Quando explico sobre o que ensinar, faço referência aos con-
teúdos de ensino. A seleção dos conteúdos que farão parte do en-
sino é uma tomada de decisão carregada de intencionalidades. É 
da responsabilidade do professor escolher os conteúdos que de-
senvolverão aprendizagens nos alunos para que estes expliquem a 
realidade conscientemente. Deve-se ensinar o que é significativo 
sobre o mundo, a vida, a experiência existencial, as possibilidades 
de mudança, o trabalho, o passado, o presente e o futuro do ho-
mem (MARTINS, 1995.) 

Veja o que escreve o professor Libâneo sobre os conteúdos de 
ensino: Conteúdos de ensino são o conjunto de conhecimentos, ha-
bilidades, hábitos, modos valorativos e atitudinais de atuação social, 
organizados pedagógica e didaticamente, tendo em vista a assimi-
lação ativa e aplicação pelos alunos na sua vida prática. Englobam, 
portanto: conceitos, ideias, fatos, processos, princípios, leis cientí-
ficas, regras; habilidades cognoscitivas, modos de atividade, méto-
dos de compreensão e aplicação, hábitos de estudos, de trabalho e 
de convivência social; valores convicções, atitudes. São expressos 
nos programas oficiais, nos livros didáticos, nos planos de ensino e 
de aula, nas atitudes e convicções do professor, nos exercícios nos 
métodos e forma de organização do ensino. Podemos dizer que os 
conteúdos retratam a experiência social da humanidade no que se 
refere a conhecimentos e modos de ação, transformando-se em 
instrumentos pelos quais os alunos assimilam, compreendem e en-
frentam as exigências teóricas e práticas da vida social. Constituem 
o objeto de mediação escolar no processo de ensino, no sentido 
de que a assimilação e compreensão dos conhecimentos e modos 
de ação se convertem em ideias sobre as propriedades e relações 
fundamentais da natureza e da sociedade, formando convicções e 
critérios de orientação das opções dos alunos frente às atividades 
teóricas e práticas postas pela vida social (1991, p.128-129). 

Desta forma, os conteúdos de ensino junto com a metodologia 
são responsáveis pela produção e elaboração das aprendizagens e 
dos saberes na escola. Libâneo (1991) acrescenta que escolher os 
conteúdos de ensino não é tarefa fácil; por isso, quanto mais plane-
jado, ordenado e esquematizado estiver mais os alunos entenderão 
a sua importância social; porém, a seleção e a organização dos con-
teúdos não se confundem com uma mera listagem. 

Cabe ao professor selecionar e organizar o conteúdo devida-
mente planejado para atender às necessidades dos seus alunos. 
Conteúdos de ensino bem selecionados devem atender aos crité-
rios de validade, flexibilidade, significação, possibilidade de ela-
boração pessoal; sem esses critérios, o professor corre o risco de 
escolher conteúdos sem relevância para seus alunos. Atendendo 
aos critérios, o conteúdo terá validade quando apresenta o caráter 
científico do conhecimento, e faz parte de um conhecimento que 
reflete os conceitos, ideias e métodos de uma ciência. O conteúdo 
será significativo quando expressar de forma coerente os objetivos 
sociais e pedagógicos da educação, atendendo à formação cultural 
e científica do aluno; eles não são rígidos, são flexíveis. O conteúdo 
de ensino está a serviço da aprendizagem dos alunos, e estes o uti-
lizam para explicar a sua realidade. Todo conteúdo de ensino deve 
ser articulado com a experiência social do aluno. Para que haja a 
possibilidade de elaboração pessoal e o domínio efetivo do conte-
údo, conhecimento, o ensino não pode se limitar à memorização e 
repetição de fórmulas e regras. Deve, fundamentalmente, possibi-



197

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Nome do Cargo

AVALIAÇÕES DO ENSINO EM LARGA ESCALA (SISTEMA 
DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MATRIZES DE 
REFERÊNCIA: SAEB PROVA BRASIL – 5º ANO E SAEB – 

2º ANO), EM LÍNGUA PORTUGUESA;

O Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) é integrado 
por provas desenvolvidas com base nas matrizes de referência 
para cada área do conhecimento. Tais matrizes não abrangem o 
currículo escolar por completo, não estabelecendo relação com as 
estratégias de ensino, visto que a avaliação deve ser aplicada de 
modo que possa ser auferida.

– Descritores: Cada uma dessas matrizes é formada por 
descritores, que, por sua vez, fixam os conteúdos relacionados 
às competências e às habilidades de cada série e componente 
curricular. Nessa perspectiva, todo descritor se relaciona às 
habilidades mentais e aos conteúdos curriculares dos estudantes, 
e devem ser aplicados como fundamento para o desenvolvimento 
dos elementos da avaliação.

As matrizes de referência do Saeb para cada área do 
conhecimento:

1 – Matriz de Referência de Língua Portuguesa e Matemática;  
2 – Matriz de Referência de Ciências da Natureza; 
3 – Matriz de Referência de Ciências Humanas;  
4 – Matriz de Referência de Língua Portuguesa e Matemática 

(2º ano do ensino fundamental).

QUADRO DA MATRIZ DE REFERÊNCIA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA - 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

EIXO DO 
CONHECIMENTO

HABILIDADE

Apropriação do 
Sistema de Escrtia 

Alfabética

- Relacionar elemento sonoros das 
palavras com sua representação 
escrita

Leitura

- Ler frases
- Localizar informações explícitas 
em textos
- Reconhecer a finalidade de um 
texto
- Inferir informações em textos 
verbais
- Inferir informações em textos 
que articulam linguagem verbal e 
não verbal

Produção Textual - Escrever texto

Fonte: DAEB/Inep. MEC, 2018.

MATRIZ DE REFERÊNCIA DE LÍNGUA PORTUGUESA
DO SAEB: TEMAS E SEUS DESCRITORES

5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

I. PROCEDIMENTOS DE LEITURA

 D1 – Localizar informações explícitas em um texto.

 D3 – Inferir o sentido de uma palavra ou expressão.

 D4 – Inferir uma informação implícita em um texto.

 D6 – Identificar o tema de um texto.

 D11 – Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato.

II. IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU DO ENUN-
CIADOR NA COMPREENSÃO DO TEXTO

 

D5 – Interpretar texto com auxílio de material gráfico diverso 
(propagandas, quadrinhos, foto etc.).

 D9 – Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros

III. RELAÇÃO ENTRE TEXTOS

 D15 – Reconhecer diferentes formas de tratar uma informa-
ção na comparação de textos que tratam do mesmo tema, em 
função das condições em que ele foi produzido e daquelas em 
que será recebido.

IV. COERÊNCIA E COESÃO NO PROCESSAMENTO DO TEXTO

 D2 – Estabelecer relações entre partes de um texto, identifi-
cando repetições ou substituições

que contribuem para a continuidade de um texto.

 D7 – Identificar o conflito gerador do enredo e os elementos 
que constroem a narrativa.

 D8 – Estabelecer relação causa/consequência entre partes e 
elementos do texto.

 D12 – Estabelecer relações lógico-discursivas presentes no 
texto, marcadas por conjunções, advérbios etc.
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V. RELAÇÕES ENTRE RECURSOS EXPRESSIVOS E EFEITOS DE 
SENTIDO

D13 – Identificar efeitos de ironia ou humor em textos 
variados.

 D14 – Identificar o efeito de sentido decorrente do uso da 
pontuação e de outras notações

VI. VARIAÇÃO LINGUÍSTICA

D10 – Identificar as marcas linguísticas que evidenciam o locutor 
e o interlocutor de um texto

QUADRO 1 – DISTRIBUIÇÃO DOS DESCRITORES
DE LÍNGUA PORTUGUESA, NO 5º ANO DO ENSINO

FUNDAMENTAL, DE ACORDO COM OS TÓPICOS

TÓPICOS DESCRITORES

Procedimentos de leitura D1, D3, D4, D6, D11

Implicações do suporte, do 
gênero e/ou do enunciador na 

compreensão do texto
D5, D9

Relação entre textos D15

Coerência e coesão no processa-
mento do texto D2, D7, D8, D12

Relações entre recursos expressi-
vos e efeitos de sentido D13, D14

Variação linguística D10

POLÍTICA NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO – MEC;

Definição: a PNA é um instrumento elaborado pelo Ministério 
da Educação, por meio da Secretaria de Alfabetização (Sealf) e em 
parceria com representantes do Gabinete do Ministro, do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), 
da Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação (Semesp), 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(Capes), da Secretaria Executiva (SE), da Secretaria de Educação 
Básica (SEB) e a Secretaria de Alfabetização (Sealf). 

Objetivo geral: a PNA visa à elevação da qualidade da alfabetização 
e ao combate do analfabetismo em todo o território brasileiro. 

Resumos dos 13 artigos da PNA
– Artigo 1o: A alfabetização no Brasil deverá basear-se em 

evidências científicas. 
– Artigo 2o: A PNA traz definições precisas, o que possibilita um 

debate sério sobre políticas de alfabetização.
– Artigo 3o: Princípios – Respeito aos entes federativos e 

adesão voluntária; fundamentação nas ciências cognitivas; literacia 
e numeracia; centralidade do papel da família na alfabetização; 
alfabetização como instrumento de superação de vulnerabilidade 
social. 

– Artigo 4o: Objetivos – promover a cidadania por meio da 
alfabetização; elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem; 
contribuir para alcançar as metas 5 e 9 do PNE. 

– Artigo 5o: Diretrizes – estímulos aos hábitos de leitura e escrita; 
priorização da alfabetização no primeiro anodo ensino fundamental; 
integração de práticas motoras e expressões artísticas; respeito às 
particularidades das modalidades especializadas; valorização do 
professor alfabetizador.  

– Artigo 6o: Público-alvo – crianças na primeira infância e alunos 
dos não iniciais o ensino fundamental são o público prioritário; 
jovens e adultos, alunos das modalidades especializadas e qualquer 
estudante com nível insatisfatório de alfabetização também são 
contemplados.  

– Artigo 7o: Agentes – são agentes os professores, os gestores 
educacionais, as instituições de ensino as famílias e as organizações 
da sociedade civil. 

– Artigos 8o e 9o: a PNA será implementada por meio e 
programas e ações do governo federal em parceria com os entes 
federativos. Uma boa política pública deve ter bons indicadores 
e monitoramento, para aferir resultados e valorizar o dinheiro do 
contribuinte.  

– Artigos 10o e 13o: o MEC coordenará as ações derivadas 
da PNA, indo oferecer assistência técnica financeira aos entes 
federativos. 

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área é 
reservada para a inclusão de materiais que complementam a apos-
tila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos relacio-
nados a este material, e que, devido a seu formato ou tamanho, não 
cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e po-
dem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 deste 
material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha me-
lhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação da 
apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: http://portal.mec.gov.br/images/banners/caderno_
pna_final.pdf
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PSICOGÊNESE DA LINGUAGEM ESCRITA NO PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO; 

As etapas do processo de alfabetização
Analisando os estudos de Emilia Ferreiro e Ana Teberosky 

sobre a psicogênese da língua escrita, compreende-se uma outra 
meneira de ver a aquisição do código escrito que é realizado pelas 
crianças.“A leitura e a escrita não dependem exclusivamente da ha-
bilidade que o alfabetizando apresenta de ‘somar pedaços de escri-
ta’, e sim, antes disso, de compreender como funciona a estrutura 
da língua e a forma como é utilizada na sociedade”.

Ferreiro e Teberosky pbservam que tentando compreender 
a escrita, as crianças criam teorias que se desenvolvem como: a 
pré-silábica, a silábica, a silábico-alfabética e a alfabética. São as 
chamadas hipóteses.

Pré silábica:

Essa fase se caracteriza em dois níveis. No primeiro,as crianças 
tentam diferenciar os desenhos da escrita, indentificando o que se 
pode ler. No segundo nível, constroem princípios que vão acompa-
nhá-las no processo de alfabetização, como: é preciso um deter-
minado número de letras para que haja algo, de fato, escrito (em 
torno de três) e o princípio de que há uma variedade de caracteres 
para que se consiga ler.Para escrever, a criança vai utilizar letras 
aleatórias, geralmente as que contém em seu nome e sem uma 
quantidade significativa.

Silábica:

Nessa fase a escrita já representa uma relação entre os ter-
mos,entre a grafia e a parte falada. Para cada parte falada (sílaba 
oral ) a criança atribui uma grafia, ou seja, uma letra escrita.

Por exemplo, quando escreve a palavra ‘’MÃO’’, pode utilizar 
apenas uma letra, pautando-se na hipótese silábica, onde vai cor-
responder o número de letras com a quantidade de vezes que ela 
abriu a boca para falar, ou pode ainda utilizar dois ou três símbolos, 
pois não acredita que possa se escrever apenas com uma letra.

Nessa fase, pode também ser dividida em dois níveis: o pri-
meiro, silábico sem valor sonoro, onde a crianças representa cada 
sílaba por uma letra qualquer, sem nenhuma relação com o som 
que ela representa. O segundo é o silábico com valor sonoro onde 
em cada sílaba é representada por uma vogal ou consoante que 
expressa o som correspondente.

Silábico-alfabética:

Nesta fase a criança vê que não é possível escrever apenas com 
uma letra para cada sílaba. Como essa é uma transição da ‘’silábi-
ca’’ para a ‘’alfabética’’, a criança começa a escrever algumas vezes 
representando a sílaba inteira, e em outras usando uma letra para 
cada sílaba.

 São exemplos de escritas silábico-alfabéticas:
- CAVLU (cavalo)
- JABUTCAA (jabuticaba)
- MNINO (menino)
- CADRA (cadeira)
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DE MATEMÁTICA

AVALIAÇÕES DO ENSINO EM LARGA ESCALA (SISTEMA 
DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MATRIZES DE 
REFERÊNCIA SAEB PROVA BRASIL (5º ANO) E SAEB (2º 

ANO), EM MATEMÁTICA

— Matriz de Referência de Matemática do Saeb: Temas e seus 
Descritores – 5º ano do Ensino Fundamental1

I – Espaço e Forma
– Identificar a localização/movimentação de objeto em mapas, 

croquis e em outras representações gráficas.
– Identificar propriedades comuns e diferenças entre poliedros 

e corpos redondos, relacionando figuras tridimensionais com suas 
planificações.

– Identificar propriedades comuns e diferenças entre figuras 
bidimensionais pelo número de lados e pelos tipos de ângulos.

– Identificar quadriláteros observando as posições relativas en-
tre seus lados (paralelos, concorrentes e perpendiculares).

– Reconhecer a conservação ou modificação de medidas dos 
lados, do perímetro, da área em ampliação e/ou redução de figuras 
poligonais usando malhas quadriculadas.

II – Grandezas e Medidas
– Estimar a medida de grandezas utilizando unidades de medi-

da convencionais ou não.
– Resolver problemas significativos utilizando unidades de me-

dida padronizadas como km/m/cm/mm, kg/g/mg, l/ml.
– Estabelecer relações entre unidades de medida de tempo.
– Estabelecer relações entre o horário de início e término e/ou 

o intervalo da duração de um evento ou acontecimento.
– Num problema, estabelecer trocas entre cédulas e moedas 

do sistema monetário brasileiro, em função de seus valores.
– Resolver problema envolvendo o cálculo do perímetro de fi-

guras planas, desenhadas em malhas quadriculadas.
– Resolver problema envolvendo o cálculo ou estimativa de 

áreas de figuras planas, desenhadas em malhas quadriculadas.

III – Números e Operações/Álgebra e Funções
– Reconhecer e utilizar características do sistema de numera-

ção decimal, tais como agrupamentos e trocas na base 10 e princí-
pio do valor posicional.

– Identificar a localização de números naturais na reta numé-
rica.

– Reconhecer a decomposição de números naturais nas suas 
diversas ordens.

– Reconhecer a composição e a decomposição de números na-
turais em sua forma polinomial.

1  https://download.inep.gov.br/educacao_basica/prova_brasil_saeb/menu_
do_professor/o_que_cai_nas_provas/Matriz_de_Referencia_de_Matematica.

pdf

– Calcular o resultado de uma adição ou subtração de números 
naturais.

– Calcular o resultado de uma multiplicação ou divisão de nú-
meros naturais.

– Resolver problema com números naturais, envolvendo di-
ferentes significados da adição ou subtração: juntar, alteração de 
um estado inicial (positiva ou negativa), comparação e mais de uma 
transformação (positiva ou negativa).

– Resolver problema com números naturais, envolvendo di-
ferentes significados da multiplicação ou divisão: multiplicação 
comparativa, ideia de proporcionalidade, configuração retangular 
e combinatória.

– Identificar diferentes representações de um mesmo número 
racional.

– Identificar a localização de números racionais representados 
na forma decimal na reta numérica.

– Resolver problema utilizando a escrita decimal de cédulas e 
moedas do sistema monetário brasileiro.

– Identificar fração como representação que pode estar asso-
ciada a diferentes significados.

– Resolver problema com números racionais expressos na for-
ma decimal envolvendo diferentes significados da adição ou sub-
tração.

– Resolver problema envolvendo noções de porcentagem 
(25%, 50%, 100%).

IV – Tratamento da Informação
– Ler informações e dados apresentados em tabelas.
– Ler informações e dados apresentados em gráficos (particu-

larmente em gráficos de colunas).

— Matrizes de Referência – Prova Brasil (5º ano) em Mate-
mática

A matriz de referência que norteia os testes de Matemática do 
Saeb e da Prova Brasil está estruturada sobre o foco Resolução de 
Problemas. Essa opção traz implícita a convicção de que o conhe-
cimento matemático ganha significado, quando os alunos têm si-
tuações desafiadoras para resolver e trabalham para desenvolver 
estratégias de resolução2.

A Matriz de Referência de Matemática, diferentemente do que 
se espera de um currículo, não traz orientações ou sugestões de 
como trabalhar em sala de aula. Além disso, não menciona certas 
habilidades e competências que, embora sejam importantes, não 
podem ser medidas por meio de uma prova escrita.

Em outras palavras, a Matriz de Referência de Matemática do 
Saeb e da Prova Brasil não avalia todos os conteúdos que devem 
ser trabalhados pela escola no decorrer dos períodos avaliados. Sob 
esse aspecto, parece também ser evidente que o desempenho dos 
alunos em uma prova com questões de múltipla escolha não forne-
ce ao professor indicações de todas as habilidades e competências 
desenvolvidas nas aulas de matemática.

2  http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/prova%20brasil_matriz2.pdf
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Desse modo, a Matriz não envolve habilidades relacionadas a conhecimentos e a procedimentos que não possam ser objetivamente 
verificados. Um exemplo: o conteúdo “utilizar procedimentos de cálculo mental”, que consta nos Parâmetros Curriculares Nacionais, ape-
sar de indicar uma importante capacidade que deve ser desenvolvida ao longo de todo o Ensino Fundamental, não tem, nessa Matriz, um 
descritor correspondente.

Assim, a partir dos itens do Saeb e da Prova Brasil, é possível afirmar que um aluno desenvolveu uma certa habilidade, quando ele é 
capaz de resolver um problema a partir da utilização/aplicação de um conceito por ele já construído. Por isso, o teste busca apresentar, 
prioritariamente, situações em que a resolução de problemas seja significativa para o aluno e mobilize seus recursos cognitivos.

— A Matriz de Referência de Matemática: Temas e seus Descritores – 4ªsérie / 5º ano do Ensino Fundamental
As matrizes de matemática estão estruturadas por anos e séries avaliadas. Para cada um deles são definidos os descritores que indi-

cam uma determinada habilidade que deve ter sido desenvolvida nessa fase de ensino. Esses descritores são agrupados por temas que 
relacionam um conjunto de objetivos educacionais.

Tema I – Espaço e Forma
– Identificar a localização/movimentação de objeto em mapas, croquis e outras representações gráficas.
– Identificar propriedades comuns e diferenças entre poliedros e corpos redondos, relacionando figuras tridimensionais com suas 

planificações.
– Identificar propriedades comuns e diferenças entre figuras bidimensionais pelo número de lados e pelos tipos de ângulos.
– Identificar quadriláteros observando as relações entre seus lados (paralelos, congruentes e perpendiculares).
– Reconhecer a conservação ou modificação de medidas dos lados, do perímetro, da área em ampliação e/ou redução de figuras po-

ligonais usando malhas quadriculadas.

Tema II – Grandezas e Medidas
– Estimar a medida de grandezas utilizando unidades de medidas convencionais ou não.
– Resolver problemas significativos utilizando unidades de medida padronizadas como km/m/cm/mm, kg/g/mg, l/ml.
– Estabelecer relações entre unidades de medida de tempo.
– Estabelecer relações entre o horário de início e término e/ou o intervalo da duração de um evento ou acontecimento.
– Num problema, estabelecer trocas entre cédulas e moedas do sistema monetário brasileiro, em função de seus valores.
– Resolver problema envolvendo o cálculo do perímetro de figuras planas, desenhadas em malhas quadriculadas.
– Resolver problema envolvendo o cálculo ou estimativa de áreas de figuras planas, desenhadas em malhas quadriculadas.

Tema III – Números e Operações/Álgebra e Funções
– Reconhecer e utilizar características do sistema de numeração decimal, tais como agrupamentos e trocas na base 10 e princípio do 

valor posicional.
– Identificar a localização de números naturais na reta numérica.
– Calcular o resultado de uma adição ou subtração de números naturais.
– Reconhecer a composição e a decomposição de números naturais em sua forma polinomial.
– Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados da multiplicação ou divisão: multiplicação comparati-

va, ideia de proporcionalidade, configuração retangular e combinatória.
– Calcular o resultado de uma multiplicação ou divisão de números naturais.
– Reconhecer a decomposição de números naturais nas suas diversas ordens.
– Identificar diferentes representações de um mesmo número racional.
– Resolver problema utilizando a escrita decimal de cédulas e moedas do Sistema Monetário Brasileiro.
– Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados da adição ou subtração: juntar, alteração de um esta-

do inicial (positiva ou negativa), comparação e mais de uma transformação (positiva ou negativa).
– Identificar fração como representação que pode estar associada a diferentes significados.
– Resolver problema com números racionais expressos na forma decimal, envolvendo diferentes significados de adição ou subtração.
– Identificar a localização de números racionais representados na forma decimal na reta numérica
– Resolver problema envolvendo noções de porcentagem (25%, 50%, 100%).

Tema IV – Tratamento da Informação
– Ler informações e dados apresentados em tabelas.
– Ler informações e dados apresentados em gráficos (particularmente em gráficos de colunas).

— Matrizes de Referência Saeb (2º ano) em Matemática3

3 https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/avaliacoes_e_exames_da_educacao_basica/matriz_de_referencia_de_lingua_portuguesa_e_matema-
tica_do_saeb_ensino_fundamental.pdf
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HABILIDADES DA MATRIZ MATEMÁTICA DO 2º  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Eixo do 
Conhecimento Eixo Cognitivo

Compreender e aplicar conceitos e procedimentos Resolver problemas e argumentar

Reconhecer o que os números naturais indicam em 
diferentes situações: quantidade, ordem, medida ou código 

de identificação.

Resolver problemas de adição ou de subtração, envolvendo 
números naturais de até 3 ordens,

com os significados de juntar, acrescentar, separar ou retirar.

Identificar a posição ordinal de um objeto ou termo em 
uma sequência  (1º, 2º etc.).

Resolver problemas de multiplicação ou de divisão
(por 2, 3, 4 ou 5), envolvendo números naturais, com os

significados de formação de grupos iguais ou proporcionalidade 
(incluindo dobro, metade, triplo ou terça parte).

Escrever números naturais
de até 3 ordens em sua

representação por algarismos ou em língua materna.
Associar o registro numérico de números naturais de até 3 

ordens ao registro em língua materna.

Analisar argumentações
sobre a resolução de problemas de adição, subtração, 

multiplicação ou divisão envolvendo números naturais.

NÚMEROS Comparar ou ordenar quantidades de objetos (até duas ordens).

Comparar ou Ordenar números naturais, de até 3 ordens, com ou 
sem suporte da reta numérica.

Identificar a ordem ocupada por um algarismo ou seu valor posicional 
(ou valor relativo) em um número natural de até 3 ordens.

Calcular o resultado de adições ou subtrações, envolvendo 
números naturais de até 3 ordens.

Compor ou Decompor números naturais de até 3 ordens 
por meio de diferentes adições.

HABILIDADES DA AMTERIZ MATEMÁTICA DO 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Eixo do 
Conhecimento Eixo Cognitivo

Compreender e aplicar conceitos e procedimentos Resolver problemas e argumentar

Identificar a classificação ou Classificar objetos ou
representações por figuras, por meio de atributos, tais como cor, forma e medida.

ÁLGEBRA
Inferir ou Descrever atributos

ou propriedades comuns que os elementos que constituem uma sequência de 
números naturais apresentam.

Inferir o padrão ou a regularidade de uma sequência de números naturais 
ordenados, de objetos ou de figuras.

Inferir os elementos ausentes em uma sequência de números naturais 
ordenados, de objetos ou de figuras.

HABILIDADES DA MATRIZ MATEMÁTICA DO 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Eixo do conhecimento Eixo Cognitivo

Compreender e aplicar conceitos e procedimentos Resolver problemas e argumentar

Identificar a localização ou a descrição/esboço do
deslocamento de pessoas e/ou de objetos em 

representações
bidimensionais (mapas, croquis etc.).

Descrever ou Esboçar o deslocamento 
de pessoas e/ou objetos em representações 

bidimensionais
(mapas, croquis etc.) ou plantas de ambientes, 

de acordo com condições dadas.




